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EDITAL PROAE/UFERSA Nº 001/2024

RESULTADO PARCIAL - CAMPUS PAU DOS FERROS

BOLSA ESPORTE

A Coordenadoria de Assuntos Estudantis – COAE, no uso de suas atribuições legais, torna público o RESULTADO PARCIAL do processo de

seleção para VAGAS REMANESCENTES da modalidade BOLSA ESPORTE do Programa Institucional de Assistência Estudantil da

Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, CAMPUS PAU DOS FERROS, semestre 2023.2, realizado por meio do Edital

PROAE/UFERSA Nº 001/2024.

As inscrições com o status DEFERIDA são aquelas que estão dentro dos critérios de pré-seleção estabelecidos no Edital PROAE/UFERSA Nº

001/2024 e as inscrições com o status INDEFERIDA são as que encontram-se com pendências e, portanto, NÃO se enquadram nos critérios de

pré-seleção pelos motivos listados na tabela correspondente.
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Neste momento, o(a) discente que teve sua inscrição DEFERIDA deve aguardar a publicação do RESULTADO FINAL, que divulgará a

listagem dos candidatos(as) SELECIONADOS(AS) dentro do número de vagas previstas, para, só então, dar encaminhamento aos

procedimentos de ocupação da vaga (abertura de conta (se não tiver) em seu nome e assinatura de Termo de Compromisso).

Os(As) candidatos(as) que tiveram suas inscrições INDEFERIDAS podem conferir na colunaMOTIVO DO INDEFERIMENTO o item do

Edital que foi descumprido.

Aqueles(as) que desejarem impetrar recurso a este Resultado Parcial terão o prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data de divulgação deste

resultado parcial e deverão preencher o FORMULÁRIO DE RECURSOS - PAU DOS FERROS.

RESULTADO PARCIAL

BOLSA ESPORTE

MATRÍCULA NOME MODALIDADE INSCRIÇÃO MOTIVO DO INDEFERIMENTO

2023022767
ERISTON LINDEMBERG DA SILVA
OLIVEIRA BOLSA ESPORTE INDEFERIDA Item 5.2.1, questão 1.
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Pau dos Ferros/RN, 30 de janeiro de 2024

Thiago César Silva de Azevedo
Coordenador Substituto de Assuntos Estudantis

UFERSA – Campus Pau dos Ferros
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